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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 2l3ll8-02 2',Alreração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: J L da Trindade Ltda.

ENDEREÇo pARA coRR.ESpoNDÊNcrA: Rua Governador Gilberto Mestrinho, s/no,

Morada do Sol, lranduba-AM.

CNPJ/CPF: 24.404.77110001-02 lNscruÇÂo Esr.rntt,tl: 05.381.255-7

Forr. (92) 99'122-6771 E-MAIL: agroambienal@ymail.com

REcrsrRo No IPAAM: í 007.0708 PRocEsso Ns: 1037112022-70

Arr\ r DADE: lndústria Madeireira

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Governador Gilberto Mestrinho, s/no, Morada do
Sol, lranduba-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o desdobro secundário e beneficiamento de madeira e
serviços de secagem de madeira.

RESpoNsÁvEL TÉcNrco: Marília Magalháes Coelho - RNP 0400655900 - ART:
AM20240431150 - Chave: 98C99

PorENCIALPoluroon/Dnc&{DADoR:Pequeno PoRTE:Grande

DADOS DO IMÓVEL/DA INDÚSTRIA MADEIR.EIRA
Proprietário do imóyel: Ladeia Silva e P. Participaçôes LTDA
CPF/CNPJ: 39.595.428/0001 -60 CAR: Não aplicável

Coordenâdâs geográficas (rarum SIRGÁS 2000)': 03" l6'21,17"S e 60'12' 05.14- O
Capacidade produtiva ânuâl (m'de tora): 5.280 Capacidade de armaz€namento (m3): 10.000

Tamsnho dâ áreâ útil (ha):4,5 ha Número de funcionários: 90

Estüdo de Coeficie[te de Rendimento Volumétrico -
CRV: Nâo âpresentâdo

PRÂzo DE VALIDADE DESTÂ LrcExçl: 205 olls
A ten Ção:

Esta licença é composts de 22 rcstrições e/ou condiçõês coÍstantes no verso, cujo não
cumprimento/atetrdimetrto sujeitará I sua invrlidâçâo e/ou as penalidades previstss em normâs.

. Esta licençâ não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.

. Ests licença deve permâDecer na locâlizlçâo dâ âtividsde c expostâ de formâ visível (frente e verso).

Manaus-AM, 26 de Janeiro de 2024

Juliano Marc de Souza
Tecnica
gabanele@ipaâm.am.gov.bÍ
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÓES DE VALIDADE DESTA LTCENÇA - LO N" 213/r8-02 2'Alreraçâo

l. O pedido de licenciamento e ã ÍÊspcçtiva conc€§são d! mesm& ú te.á validade quando publicrdâ Diário Oficial do Esudo.
periódico Ícgional locâl ou local de gmnd€ ciÍculaçtro, cm m€io êleúônico de comuíicação m8rltido pelo IPAAM, ou oos mumis
dôs PÍ.Êiturâs e Câmarãs Municipais, confome an.24, da lri n".1.785 de 24 dejulho de 2012:

2. IdeÍtificâr a Arca do empÍeendimento com plac8, confoamc modelo IPAAM.
3. A solicitaçào ds renovação da Liçenç3 Ambienlal devcrá s€I Ícqu€rida num prrzo mlnimo de 120 diar, antes do vencimento,

conforme aÍ1.23, da L,ei n'.3.7t5 de 24 dejulho de 2012;
4. A pÍ€sente Licença esú sendo concedidâ com bsse nâs iífoÍmâções constanles no proc.lso n'. 10371/202r-70.
5. Toda e qüalquer modiÍiceção inÍoduzidr no projeto rpós â ehissâo da Liconçâ podeni implicll na suâ aulomática invâlidâçào.

devendo ser solicilada nova Licença, com ônus pam o interessado.
ó. EsIa Licença é válida apenas pata a localizrção, atividade € ,inalidsdc coNtante na mesma, devendo o inteÍessâdo comunicar ao

IPAAM quando houver mudânça de qualqueÍ um dcstes itens.
7. Esta Licênçâ ião dispensa e nem subíifui neÍhum documento exigido pela Legislâção Federal, Estadusl € Municipal.
E. Cumprir com ss úedidas de mhimização dos imprctos desç.itos no Projeto de lmplantação-
9. O ârmâzensmento tempoúrio dos Íesiduos do empre€ndimenlo deveÍá ser Íealizâdo em local apÍopriado e deslinúos. confoÍme

Plano de GeÍenciãmento de Residuos Sólidos - PGRS rpÍovado p€lo IPAÂM, até que seja reslizâda a destina{ão dos mesmos.
t 0. É proibido o lançamento de rcsiduos in natuÍe, por lempo ind€lcÍminado, e sua queima a céu abeÍto ou em Íecipientes. in$slsçôes

e equipamentos Íào licenciâdos psra essâ finalidâde ou em dcsscoÍdo com o pÍojeto aprovado.
I l. Àdotâi o sistema elctrônico de coÍtiole de paodulos floÍestais (sistema DOF) para a eÍüada c ssas de matéria prims ílorÊstal.

inclusive os Íesíduos indusúiâis (exceto serÍâBem), infoÍmrído ainda: â) a conveÍsâo de pÍodutos ,loÍestris poÍ meio do
proc€sssnenlo indusírirl ou processo sêmirn€canizado, ÍrspeitaDdo os limites Ínriximos de co€ficierta de rendimeno
volumétrico; b) ! destinação Íinal para opcrrçô€s que Ícsult m Í8 saidr do produto florestol do fluxo de confolc, m€diante ô sus
utilizrçâo ou aplicação fin l. ou pela trausfoÍmação em poduto acabado pata efeito de atualização contábil junto ao Sistema
DOF,

12. QuôlquêÍ pessoa, Ílsica oujuÍidics, que exploÍe, industrilliza, bencficie, utilize e consuma pÍodutos e subprodulos Íloreslais está

obígrdo â comprcva. a logalidade d€ sue origem (AÍ. l0 d, Lei 2.416/%) d€vendo marteÍ eín s4uivo na emprÊsa o rcmaneio
dos píodutos. DOF e Íespectiv.s Noqs fiscais, além de íranter a matéria pÍimâ orysnizâda por tipo e espécie, objetivando a

rrsúeabilidsde e confeÊnci! duante âs opeÍaçõês da monitoÉmento e fiscàlização dE forÍnâ s permilir o rastÍcameoto da Ínâdsira
desde a sua locêliz!ção na floÍests.

13. O volume flsioo dos p.odutos floÍestais contlbilizsdos no Pátio deve ser üna Íep.esentÂçâo fiêl do saldo no sislema DOF.
devendo o usuârio realizlr o controlÊ € maoter stualizldo os s€us estoques diârismeíte, sendo ! admitida vari&ção de até l0olo

(dez poÍ c€nto) nas dimensõ€s das peças de madeim senada, desde que não ultÍapasse l0olo (dez poÍ c€nlo) do volume tolal em
estoque ou cm calta" estândo o usuário sujeilo às sarções píevishs na leSislsçào ambientâl em caso de descoÍfomidade entrc os

saldos contabiliz dos 9 as qusntidades dos esloques ísiços exislcntes.
14. Eventuais diveÍgêtrcias caDüábeis, irclusive provenientes de peÍdas aesiduais em tÍansporte ou atÍuzenageml incêndios.

inlemÉÍies e outÍas, deveÍâo s€Í imediâtamente informadâs ao IPAAM que, medisnte ânálise do médto. paomoverá os devidos
ojustes sdmiÍistrstivos, sem pÍeju2o de evenruais sânçiles admiíittralivas cabíveis, em caso de comprovada conduta iÍregulaa por
pârtc do usuário.

15. MâÍteÍ atualizadss diariamente ss tabelas de Íomaneio, apr6entaídcas ros óryàos rmbienlais competentes durE te !s vistoÍiss
lênicâs e fi scâlizações.

ló. DeveÍào coístar no româDeio no minimo. píoduto. nome vulgrr. cspécie, espessura, lârgxra, comprimento, númcro de f,eças,
voluÍre (método ge.métrico).

Produto Esp&ie NomevulSar Esp. LarS Comp. Ne de peçâs Vol. (m')

Dcvereo. obrigatoÍiamene, a<bmpannar o úsrlspone dos produtos e subpÍodutos o DOF, Nota Fisaál e o mmaneio pârâ

colferência pelo destiÍsúrio, b€m como dc €quip€s dc íscdizâção.
Á eÍtradr ou srída de mstéaia priru do ampr€andimcnto cujo taanspone sejs consideiÀdo e[oDômica ou logisticamente iíviável
deverá seÍ devidamente justificadn.
lndicios de comeÍcializaçâo iÍregular de cíeditos no sistems DOF constltrdos por meio da análise dos ,elatórios de atividsdes.
acompanham€nto do siÍeme DOF, moíitoremento remolo ou de vistoriâVf§calizÊçào podcm ôcarÍei,l ns suspcnseo do Élio.
ConfiÍmados os iÍdícios de comeÍcialização iÍrÉgula, de cÍéditos no sislcma DOF será pÍocÊdido a $rsp€Dsâo €/ou cancelámento
da Licença dê Opersção - LO.
O detentoÍ e o Íesponsável técnico do empr€€ndimento sc sujcitam às sançógs adminisüativss na medida de sua culpabilidâde.
A conc.$lo dcst Li..nçi irvrlld. qu.lqr.r outro docum.lto .rp.dido pclo IPÀAM, prrr .utoriaçao dr .tivid.d. . qo.
a mC3ma ta rafafa
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